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À DALOG, À SUCAD, À SPLAQ.

           

Com os cumprimentos de es�lo, reportamo-nos ao processo 04016-00125415/2021-18, onde estão as
estampadas as trata�vas e ques�onamento apresentado. Vejamos:

[...]
 "acerca da possibilidade de u�lização dos recursos repassados mensalmente a este
Ins�tuto, quando houver necessidade de u�lização para fins de inves�mento" (74783006).

[...]

Concluiu que, conforme previsão contratual, os recursos des�nados a inves�mentos necessitam de
prévia disponibilidade orçamentária e aprovação do plano de trabalho, ao passo que o custeio com manutenção de
equipamentos e mobiliários são de responsabilidade do Ins�tuto, nos termos do Parágrafo Sexto da Cláusula
Vigésima Oitava.

Desta forma, diante das informações e orientações exaradas no processo supramencionado, bem
como no processo 04016-00043704/2022-72, no intuito de concentrar as informações referentes às solicitações de
aquisições de equipamentos recebidas pelas áreas técnicas deste Ins�tuto, visto que esta Diretoria precedeu o envio
de outros documentos à SESDF solicitando esclarecimentos adicionais, requer-se o SOBRESTAMENTO, até decisão
ulterior, de todos os processos de aquisições de equipamentos visto que os valores repassados por meio do Contrato
de Gestão Nº 001/2018 não podem ser u�lizados para fins de inves�mento.

Isto posto, requer-se o SOBRESTAMENTO, até decisão ulterior, de todos os processos de aquisições de
equipamentos visto que os valores repassados por meio do Contrato de Gestão Nº 001/2018 não podem
ser u�lizados para fins de inves�mento.

Requer-se, ainda, que seja anexado aos autos planilha contendo todas as informações acerca de todos
os processos de aquisição de equipamentos que o Ins�tuto necessita adquirir, a fim de subsidiar o envio de O�cio à
Secretaria de Estado de Saúde com as competentes informações. 
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